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INDICAÇÃO

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhada expediente com 
mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de 
"PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE PROIBIÇÃO DE USO DE BICICLETAS 
NA ÁREA DE LAZER". 

Sala das Sessões, Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 15 de fevereiro de 2024. 

JUSTIFICATIVA

Solicitamos por meio desta Indicação a pronta providência na instalação de placas de 

proibição de uso de bicicletas na área de lazer de nossa cidade. 

Este é um espaço utilizado por crianças, idosos e demais munícipes que buscam desfrutar 

de momentos de recreação, práticas esportivas e convívio social. No entanto, observamos que a 

presença de bicicletas nessa área tem se mostrado potencialmente perigosa, colocando em risco 

a segurança dos frequentadores. 

Essa medida contribuirá para a preservação da segurança e tranquilidade dos usuários da 

área de lazer. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção em relação a esta solicitação, que visa 

promover um ambiente mais seguro e agradável pra toda a nossa comunidade. 
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